
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO

Decreto Nº 01630/2020 de  2 de Julho de 2020

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e artigo 2º da Lei
Municipal Nº  1927 de 18 de Dezembro de 2019, decre ta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 968.646,97 (Novecentos e sessenta e oito Mil e seiscentos
e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme
as seguintes discriminações:

0301.02.0062.0010.2016 - DESPESAS CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS      10.000,000037

3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais

0601.12.0122.0052.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO      12.000,000225

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0122.0052.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO      10.000,000225

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0122.0052.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO      10.000,000227

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.12.0122.0052.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO      20.000,000227

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2108 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO     200.000,000643

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2108 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO      50.000,000643

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2108 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO      70.000,000643

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2108 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO      50.000,000643

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2108 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO      50.000,000643

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2108 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO      45.000,000643

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2108 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO     300.000,000643

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2108 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO     100.000,000645

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0303.0210.2101 - FARMÁCIA BÁSICA      30.000,000683

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0702.10.0305.0213.3059 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE - VIG. EPIDEMIOLÓGICA       3.000,000732

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES         646,970802

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES       1.000,000802

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES       1.000,000802

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES       1.000,000802

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES       1.000,000802

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES       1.000,000802

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES       1.000,000802

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2117 - DESPESAS C/ FORNECIMENTO CESTAS BÁSICAS A CARENTES       1.000,000802

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0802.08.0244.0125.2126 - MANUTENÇÃO DE ASSISTÊNCIA A DESAMPARADOS       1.000,001278

3.3.90.48.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

    968.646,97Total
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Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações
do Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0401.04.0122.0052.2020 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO     200.000,000070

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

0401.06.0181.0101.2031 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO POLICIA CIVIL      50.000,000141

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0401.06.0181.0102.2032 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO POLICIA MILITAR      70.000,000149

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0501.04.0123.0055.2042 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE      10.000,000207

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0501.28.0843.0000.3026 - AMORTIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS      50.000,000212

4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado

0501.99.0999.9999.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA     300.000,000213

8.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS

0601.12.0362.0410.2073 - CONCESSÃO DE BOLSAS ESTUDO ENSINO MÉDIO      10.000,000248

3.3.90.18.00.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes

0601.13.0392.0473.2077 - APOIO REALIZAÇÃO DE CARNAVAL, FESTAS CIVICAS E POPULARES      10.000,000275

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0601.27.0812.0721.2082 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE ESPORTES, LAZER E TURISMO      12.000,000306

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0606.12.0361.0403.2047 - MANUTENÇÃO PROGRAMA MUNICIPAL DE MERENDA ESCOLAR      20.000,000326

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0702.10.0301.0210.2097 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EM ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE     100.000,000541

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0702.10.0301.0210.2100 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS ACS      30.000,000590

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0702.10.0302.0211.2222 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CAPS       3.000,000666

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0802.08.0241.0205.2113 - MANUTENÇÃO PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO       1.000,000761

3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil

0802.08.0241.0205.2113 - MANUTENÇÃO PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO       1.000,000765

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0802.08.0241.0205.2113 - MANUTENÇÃO PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO       1.000,000767

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0802.08.0241.0205.2113 - MANUTENÇÃO PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO       1.000,000769

3.3.90.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas

0802.08.0241.0205.3062 - CONSTRUÇÃO ASILO PARA IDOSOS       1.000,000771

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0802.08.0241.0205.3062 - CONSTRUÇÃO ASILO PARA IDOSOS       1.000,000773

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0802.08.0241.0205.3062 - CONSTRUÇÃO ASILO PARA IDOSOS       1.000,000775

4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis

0802.08.0243.0122.2114 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PETI         646,970777

3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil

1001.15.0122.0052.2156 - MANUTENÇÃO E REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS      50.000,001091

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

1001.15.0452.0507.2163 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS      45.000,001170

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0301.0210.2097 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EM ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE       1.000,001266

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

    968.646,97Total



Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTO ANTÔNIO DO AMPARO,  2 de Julho de 2020

EVANDRO PAIVA CARRARA

PREFEITO MUNICIPAL
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